
Leis
LEI Nº 11.972, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

(Projeto de lei nº 108/2000, 
da deputada Maria Lúcia Prandi - PT)

Institui a Política Estadual de Prevenção e
Atendimento à Gravidez na Adolescência

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Consti-
tuição do Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituída a Política Estadual de
Prevenção e Atendimento à Gravidez na Adolescência,
nos termos da presente lei.

Artigo 2º - Constituem objetivos da Política Esta-
dual de Prevenção e Atendimento à Gravidez na Ado-
lescência:

I - a promoção da prevenção da gravidez precoce,
através de ações desenvolvidas nos serviços de saúde
e nas escolas;

II - a orientação quanto aos métodos contraceptivos;
III - o atendimento psicológico grupal e individual e

a orientação psicossocial;
IV - o atendimento ambulatorial e o acompanha-

mento pré-natal.
Artigo 3º - A Política Estadual de Prevenção e

Atendimento à Gravidez na Adolescência atenderá aos
seguintes requisitos:

I - Será desenvolvida por uma equipe interdiscipli-
nar, formada por médicos, psicólogos, assistentes
sociais, enfermeiros e educadores;

II - Obedecerá aos preceitos de descentralização
administrativa do Sistema Único de Saúde - SUS,
devendo o Poder Executivo repassar recursos aos
Municípios para sua operacionalização;

III - Deverá respeitar e seguir as diretrizes gerais
definidas pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança
e do Adolescente e pelo Conselho Estadual de Saúde.

Artigo 4º - Poderão ser celebrados convênios com
órgãos federais, municipais e entidades representativas
da sociedade civil de assistência médica e social, para
cumprimento dos objetivos desta lei.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25

de agosto de 2005.

LEI Nº 11.973, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

(Projeto de lei nº 604/2000, 
do deputado Vitor Sapienza - PPS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realiza-
ção de exame sorológico de pré-natal em
mulheres grávidas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Artigo 1º - Ficam as Unidades Básicas de Saúde da

rede pública estadual e estabelecimentos hospitalares
congêneres do Estado obrigados a realizar, gratuita-
mente, exame sorológico de pré-natal para o diagnós-
tico do vírus da AIDS  (HIV), da hepatite B e C (HBV e
HCV), de leucemia, linfoma e alterações neurológicas
(HTLV 1 e 2), em todas as gestantes com histórico clíni-
co que indique a possibilidade de contaminação.

§ 1º - Para efeito desta lei considerar-se-á gestante
com histórico clínico as:

1 - usuárias de drogas;
2 - com múltiplos parceiros;
3 - com histórico de doença sexualmente transmis-

sível - DST;
4 - com histórico de transfusão de sangue.
§ 2 º - O disposto no “caput” do artigo aplica-se a

hospitais e demais órgãos de saúde subvencionados
pelo Estado.

Artigo 2º - A inobservância ao disposto no artigo
anterior acarretará  à Unidade Básica de Saúde da rede
pública estadual e ao estabelecimento hospitalar infra-
tor as seguintes penalidades:

I - na primeira infração constatada: advertência;
II - na reincidência: multa no valor de 100 UFIRs

equivalente a cada exame não realizado;
III - persistindo a infração: será descredenciado o

serviço de saúde, sem prejuízo da cominação  anterior.
Artigo 3º - O Estado fica autorizado a firmar convê-

nio com entidades públicas e particulares a fim de dar
cumprimento ao estabelecido por esta lei.

Artigo 4º - Compete à Secretaria de Estado da
Saúde a fiscalização do cumprimento da exigência
desta lei.

Artigo 5º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações próprias do
orçamento.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
publicação.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25

de agosto de 2005.

LEI Nº 11.974, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

(Projeto de lei nº 31/2002, 
do deputado Roberto Morais - PPS)

Institui o Selo Estadual de Qualidade de
Produção para os produtores de mudas
cítricas que optarem por plantações prote-
gidas por telas ou estufas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Consti-
tuição do Estado, a seguinte lei:

Artigo lº - Fica instituído o Selo Estadual de Quali-
dade de Produção de Mudas Cítricas para os produto-
res que optarem pela utilização de proteção por telas
ou estufas em seus viveiros.

Artigo 2º - O produtor de mudas cítricas que optar
pela produção sob proteção de telas ou estufas recebe-
rá um selo, emitido pelo Estado, como garantia para
atestar a diferença em relação às mudas de plantas
produzidas no campo, podendo utilizá-lo para fins
comerciais.

Artigo 3º - Os órgãos públicos estaduais darão o
mesmo tratamento técnico, econômico e de vigilância
dispensado ao produtor mencionado no artigo 2º, ao
produtor que optar pela produção de mudas adotando
técnicas aprovadas em espaço aberto no campo.

Parágrafo único - O produtor mencionado no
“caput” não poderá sofrer nenhuma restrição na
comercialização dos seus produtos.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua
publicação.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25

de agosto de 2005.

LEI Nº 11.975, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

(Projeto de lei nº137/2002, 
do deputado Geraldo Vinholi - PDT )

Dispõe sobre a instalação de câmeras ou
radares fotográficos nas cabines de pedá-
gios das rodovias do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Consti-
tuição do Estado, a seguinte lei:

Artigo lº - Fica obrigatória a instalação de câmeras
ou radares fotográficos em todas as cabinas ou passa-
gens de veículos das praças de pedágios existentes nas
rodovias do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - As câmeras ou radares fotográfi-
cos de que trata o “caput” serão interligadas com a
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - As concessionárias terão 90 (noventa)
dias para regulamentar a presente lei.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25

de agosto de 2005.

LEI Nº 11.976, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

(Projeto de lei nº679/2002, 
do deputado Arnaldo Jardim - PPS)

Cria o Programa de Saúde do Adolescente

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Consti-
tuição do Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica criado o Programa de Saúde do
Adolescente.

Artigo 2º - São objetivos do Programa de Saúde do
Adolescente:

I - desenvolver ações fundamentais na prevenção
contínua (primária, secundária e terciária) com ênfase
à prevenção primordial, de modo que o adolescente
sinta a necessidade de ter e resguardar sua saúde;

II - assistir as necessidades globais de saúde da
população adolescente, a nível físico, psicológico e
social;

III - estimular o adolescente nas práticas educati-
vas e participativas, como fator de um desenvolvimen-
to do seu potencial criador e crítico;

IV - estimular o envolvimento do adolescente, dos
seus familiares, e da comunidade em geral nas ações a
serem implantadas e implementadas.

Artigo 3º - Para efeito dos objetivos de que trata o
artigo 2º, usar-se-ão as seguintes definições:

I - considerar adolescente aquele cuja idade se
situar entre 10 (dez) e 20 (vinte) anos completos, inde-
pendentemente de sexo, características biológicas ou
psíquicas;

II - considerar uma equipe multiprofissional míni-
ma necessária para atendimento primário, um médico,
um enfermeiro, um assistente social e um psicólogo.

Artigo 4º - São áreas de atuação do Programa de
Saúde do Adolescente:
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.

CASA CIVIL


